
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO-MAPA
COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB
DIRETORIA DE OPERAÇÕES E ABASTECIMENTO
SUPERINTENDÊNCIA DE LOGÍSTICA OPERACIONAL
GERÊNCIA DE PROGRAMAÇÃO EM LOGÍSTICA

COMUNICADO DIRAB/SULOG/GELOG N° 9 , DE 25/04/2022

Às: Sureg's, Bolsas e Demais interessados

REF.: AVISO DE LEILÃO DE FRETE N° 5/2022 - FRETE - SEM RESERVA DE ESTOQUE - 
CESTA

 Parâmetro máximo de preço para negociação dos lotes:1-

LOTE TOTAL(R$)

1 380.418,6400

2 153.273,4200

3 73.025,4800

4 114.968,7300

 O ICMS incidente sobre o serviço de transporte não está incluso no valor do parâmetro 2-
indicado no item 1.

 Para fins de preenchimento da ATR, o valor a ser nela consignado corresponderá ao seguinte 3-
percentual calculado sobre o valor de fechamento dos lotes em leilão:

LOTE FRACOES DE LOTE PERCENTUAIS SOBRE O FECHAMENTO (%)

1 1.1 4,4266

1 1.2 2,1156

1 1.3 0,6181

1 1.4 1,6952

1 1.5 1,5801

1 1.6 0,7320

1 1.7 2,2004

1 1.8 2,1999

1 1.9 8,7329

1 1.10 0,1326

1 1.11 0,4767

1 1.12 0,0788

1 1.13 0,3729

1 1.14 0,1634

1 1.15 0,0418

1 1.16 1,1052

1 1.17 0,6987

1 1.18 0,4827

1 1.19 0,1906



1 1.20 0,1715

1 1.21 0,2858

1 1.22 0,2096

1 1.23 0,2731

1 1.24 0,2033

1 1.25 0,2414

1 1.26 0,9528

1 1.27 0,3557

1 1.28 0,4891

1 1.29 0,3384

1 1.30 3,5206

1 1.31 1,6102

1 1.32 0,6051

1 1.33 1,2929

1 1.34 1,4394

1 1.35 1,0382

1 1.36 3,7450

1 1.37 1,5604

1 1.38 4,9927

1 1.39 0,8713

1 1.40 1,4463

1 1.41 0,5053

1 1.42 0,5012

1 1.43 2,3030

1 1.44 0,3102

1 1.45 0,3580

1 1.46 0,4594

1 1.47 0,2208

1 1.48 4,6537

1 1.49 0,6861

1 1.50 0,7518

1 1.51 9,2692

1 1.52 3,1046

1 1.53 0,9012

1 1.54 8,0355

1 1.55 7,8100

1 1.56 5,0108

1 1.57 0,5927

1 1.58 0,3895

1 1.59 0,4500

2 2.1 9,5077



2 2.2 1,6163

2 2.3 0,3803

2 2.4 14,5462

2 2.5 0,2630

2 2.6 0,5469

2 2.7 7,4570

2 2.8 4,0999

2 2.9 8,3916

2 2.10 3,2727

2 2.11 0,6474

2 2.12 8,9412

2 2.13 1,4772

2 2.14 1,7494

2 2.15 0,4898

2 2.16 0,2020

2 2.17 0,1515

2 2.18 13,7727

2 2.19 0,7984

2 2.20 2,1957

2 2.21 0,6986

2 2.22 2,1333

2 2.23 3,4843

2 2.24 0,8103

2 2.25 0,4457

2 2.26 2,5929

2 2.27 1,6206

2 2.28 4,2244

2 2.29 3,4830

3 3.1 3,0444

3 3.2 9,7041

3 3.3 19,0550

3 3.4 34,4675

3 3.5 22,9715

3 3.6 10,2075

3 3.7 0,5500

4 4.1 66,0485

4 4.2 3,3113

4 4.3 21,5322

4 4.4 1,5972

4 4.5 7,5108
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JOSÉ JESUS TRABULO DE SOUSA JÚNIOR GUILHERME AUGUSTO SANCHES RIBEIRO

DIRETORIA DE OPERAÇÕES E ABASTECIMENTO DIRETOR - PRESIDENTE
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